DECRETO n°. 09 DE 26 DE JANEIRO DE 2009.

Declara de utilidade Pdublica para fins de
instalacdo de estrada municipal parte da éarea
de imovel rural localizado no municipio de
Itapagipe e da outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Itapagipe Estado de Min&sai no uso de suas atribuicdes que lhe
sao conferidas pelo artigo 2° c/c artigo 6° todo®dcreto-lei n°. 3.365/41 e,

Considerandoa necessidade de ligar a estrada Municipal que
vai do Ribeirdo Sdo Mateus a outra estrada municipste Municipio de Itapagipe para
melhor escoar a producdo agropecuéria daquela famperegido do Municipio;

Considerandoque em vistoria no local a Prefeitura constatou
que tal ligacdo ira trazer também a otimizacdo omaservacdo das estradas municipais
daquela localidade;

Considerandofinalmente que é da competéncia do Municipio
desapropriar imével, mesmo que rural por utilidadelica, DECRETA:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade publica para fins deadepriacdo e instalagdo de uma
estrada vicinal municipal por via amigavel ou jualicma localidade do Ribeirdo Sdo Mateus
até estrada municipal de Itapagipe, parte da apedanmubvel rural pertence &SINA
CERRADAO LTDA — Matriculas n®1.959, 8.548, 1.608, 9.218, 9.922, 119 do CRIlld®a
imovel inicia junto ao marct, descrito em planta anexa, com coordenatdasM Este (X)
686.413,1656 Norte (Y) 7.799.621,3905do vérticel segue em direcdo até o vertiteo
rumo 85°20'54" SE, em uma distancia d43,057m, confrontando comguinaldo César
Rizzi, por divisa com cerca; do vértidesegue em direcao até o vertiro rumo84°26'57"
SE, em uma distancia d&6,044m, confrontando com\guinaldo César Rizzi por divisa
com cerca; do veérticB segue em direcao até o vérte®o rumo79°39'50" SE em uma
distancia det0,386m, confrontando comguinaldo César Rizzi por divisa com cerca; do
vértice4 segue em direcdo até o vértieeno rumo68°08'33" SE em uma distancia de
43,988 m, confrontando comi\guinaldo César Rizzi por divisa com cerca; do vértiée
segue em direcdo até o vert@eo rumo60°18'11" SE em uma distancia d&99,263m,
confrontando comAguinaldo César Rizzi por divisa com cerca; do vértiée segue em
direcdo até o veérticé no rumo37°40'07" SE em uma distancia d&761m, confrontando
com Aguinaldo César Rizzj por divisa com cerca; do vértide segue em direcdo até o
vértice8 no rumol5°50'44" SE em uma distancia &259m, confrontando corAguinaldo
César Rizzi por divisa com cerca; do vértie segue em direcdo até o verteo rumo
03°30'47" SW, em uma distancia d&645m, confrontando comguinaldo César Rizzj por
divisa com cerca; do vérti@ segue em direcao até o vértid®no rumo20°57'26" SW, em
uma distancia dé79,269m, confrontando conmiguinaldo César Rizzj por divisa com
cerca; do vérticd0 segue em direcdo até o vértite no rumo30°53'40" SW, em uma
distancia de87,002m, confrontando comguinaldo César Rizzj por divisa com cerca; do
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vérticell segue em direcdo até o vertit2no rumo38°09'24" SE, em uma distancia de
621,613m, confrontando coriufrasio Vieira de Queiroz por divisa com cerca; do vértice
12 segue em direcao até o vertikce#no rumo38°40'58" SE, em uma distancia d&19,837
m, confrontando coriufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértit8 segue
em direcdo até o verticé4 no rumo 38°40'13" SE, em uma distancia dd35,077 m,
confrontando contufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértidd segue
em direcdo até o verticés no rumo17°19'47" SE, em uma distancia d241,607 m,
confrontando contufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértid® segue
em direcdo até o verticé6 no rumo20°06'04" SE, em uma distancia d&20,006 m,
confrontando contufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértid® segue
em direcdo até o vértick7 no rumo 69°13'07" NE, em uma distancia d&,547 m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Saloméao e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do veértidd segue em direcdo até o vértit@ no rumo
20°46'48" SE, em uma distancia de75,273m, confrontando corivlaria Graziella Queiroz
de Queiroz Saloméao e Polliana Queiroz de Queirppor divisa com cerca; do vertidd
segue em direcdo até o vertt@no rumol7°57'11" SE, em uma distancia d288,031m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomao e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do veértid® segue em direcdo até o vért2@ no rumo
53°46'29" SE, em uma distancia &315m, confrontando coriMaria Graziella Queiroz de
Queiroz Salomao e Polliana Queiroz de Queirgpor divisa com cerca; do vérti2é segue
em direcdo até o verticel no rumo53°46'30" SE, em uma distancia dd57,604 m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Saloméao e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do veértiéd segue em direcdo até o vértk2 no rumo
63°49'36" SE em uma distancia de7/3,605m, confrontando corivlaria Graziella Queiroz
de Queiroz Saloméao e Polliana Queiroz de Queirppor divisa com cerca; do vertie2
segue em direcao até o vértR@no rumo77°19'14" NE, em uma distancia d223,663m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomao e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do verti@3 segue em direcdo até o vértia& no rumo
69°33'59" NE, em uma distancia de0,351m, confrontando coriaria Graziella Queiroz
de Queiroz Saloméao e Polliana Queiroz de Queirppor divisa com cerca; do vértied
segue em direcdo até o vért®no rumo79°20'03" NE, em uma distancia d&6,249m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomé&o e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do veérti@ segue em direcdo até o vért@ no rumo
83°34'44" SE, em uma distancia d&,915m, confrontando coriviaria Graziella Queiroz
de Queiroz Saloméao e Polliana Queiroz de Queirppor divisa com cerca; do vertie®
segue em direcdo até o vérte no rumo69°59'45" SE, em uma distancia d&7,224m,
confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomao e Polliaa Queiroz de
Queiroz, por divisa com cerca; do verti@¥ segue em direcdo até o vértz® no rumo
35°01'56" NE, em uma distancia d&437m, confrontando corRibeirdo S&o Mateus por
divisa com cerca; do vérti@3 segue em direcdo até o vértt®no rumo35°02'27" NE, em
uma distancia d&,957m, confrontando corRibeirdo Sdo Mateus por divisa com cerca; do
vértice29 segue em direcdo até o vertB@no rumo70°02'55" NW, em uma distancia de
40,727 m, confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Saloméao e Polliaa
Queiroz de Queiroz por divisa com cerca; do vértiB® segue em direcao até o vértke
no rumo83°35'12" NW, em uma distancia d&},057m, confrontando corMaria Graziella
Queiroz de Queiroz Salomao e Polliana Queiroz de @uoz, por divisa com cerca; do
vértice31 segue em direcdo até o vertR2no rumo79°20'55" SW, em uma distancia de
68,821 m, confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Saloméo e Polliaa
Queiroz de Queiroz por divisa com cerca; do vértiB2 segue em direcdo até o vertge
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no rumo69°33'59" SW, em uma distancia de€0,198m, confrontando corivlaria Graziella
Queiroz de Queiroz Salomao e Polliana Queiroz de @uoz, por divisa com cerca; do
veértice33 segue em direcdo até o vertkeno rumo77°24'24" SW, em uma distancia de
219,745m, confrontando conMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomag por divisa
com cerca; do vértice4 segue em direcdo até o vertgEeno rumo63°54'27" NW, em uma
distancia del67,909m, confrontando corivlaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomao e
Polliana Queiroz de Queiroz por divisa com cerca; do vérti@® segue em direcdo até o
vértice 36 no rumo53°46'30" NW, em uma distancia d&62,687m, confrontando com
Maria Graziella Queiroz de Queiroz Saloméao e Polliaa Queiroz de Queiroz por divisa
com cerca; do verticeéé segue em direcao até o vértgeno rumol7°57'11" NW, em uma
distancia de&285,000m, confrontando corMaria Graziella Queiroz de Queiroz Salomao e
Polliana Queiroz de Queiroz por divisa com cerca; do vérti6d segue em direcdo até o
veértice38 no rumo19°33'36" NW, em uma distancia dir5,307m, confrontando cordo&o
Ribeiro da Costg por divisa com cerca; do vértiB8 segue em direcdo até o vértR®no
rumo 19°27'30" NW, em uma distancia d&19,596 m, confrontando condodo Sabino
Ribeiro, por divisa com cerca; do verti@ segue em direcdo até o vértié@ no rumo
17°03'21" NW, em uma distancia d&2,074m, confrontando cordodo Sabino Ribeirq
por divisa com cerca; do vértied® segue em direcdo até o vertekno rumo38°22'54"
NW, em uma distancia d&40,784m, confrontando coniodo Sabino Ribeirq por divisa
com cerca; do verticél segue em direcao até o vértitZzno rumo38°24'03" NW, em uma
distancia de249,834m, confrontando condodo Sabino Ribeirq por divisa com cerca; do
vértice42 segue em direcdo até o vert&no rumo37°51'54" NW, em uma distancia de
611,149m, confrontando condodo Sabino Ribeirg por divisa com cerca; do vertids
segue em direcao até o vértieno rumo20°56'03" NE, em uma distancia de90,218m,
confrontando comJodo Sabino Ribeirq por divisa com cerca; do veértigegl segue em
direcdo até o vérticé5 no rumo20°56'22" NE, em uma distancia d&l,780m, confrontando
com Ademar Pedro de Souzapor divisa com cerca; do vértid® segue em direcdo até o
vértice 46 no rumo 20°56'22" NE, em uma distancia d&01,110m, confrontando com
Sebastido Reis Rezeng@or divisa com cerca; do vértidé segue em direcao até o vértice
47 no rumo20°56'22" NE, em uma distancia d&45,201m, confrontando conMoacir
Lopes Furtado, por divisa com cerca; do veértidd segue em direcdo até o verté@ no
rumo 60°18'11" NW, em uma distancia dé&.174,101 m, confrontando comzoldina
Ferreira de Queiroz e outros por divisa com cerca; finalmente do vértisegue até o
vértice 1, (inicio da descricdo), no rumo d®°15'26" SW, na extensdo d&23,050m,
confrontando conistrada Municipal de Itapagipe, fechando assim uma area&8712 ha

Art. 2° - A utilidade publica descrita no art. 1° deste Diectem por base o melhoramento na
malha viaria do Municipio, bem como a conservagdasa&hvigcos publicos indispensaveis a
subsisténcia da populacdo conforme autoriza oocaBitgalineash” e “i” do Decreto-Lei

Federal n® 3.365/41 (Lei das Desapropriagdes).

Art. 3° - Fica a Procuradoria Geral do Municipio autorizadiavacar carater de urgéncia no
processo judicial de instituicdo da servidao adstiativa para fins do disposto no artigo 15
do Decreto-Lei Federal n° 3.365 de 21 de junho9dd lalterado pela Lei Federal n® 2.786 de
21 de maio e 1956.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execucdo do presemgtodearrerdo por conta de
verba prépria constante no orcamento do Municiiplementadas se necessario.
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Art. 5° - Revogando as disposi¢cdes em contrario, este deenéi@ em vigor na data de sua
publicacao.

Determino assim a todos a quem o conhecimentoxe@igio deste Decreto pertencer que o
cumpra e faca cumprir tdo inteiramente como nehééro.

Itapagipe/MG, 26 de janeiro de 20009.

BENICE NERY MAIA
Prefeita Municipal

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA
Secretario Municipal de Administracao e Planejamerd



